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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N°J_52J)E 2014
(Autor: Mareio Pacheco/PPL)

Propõe ao Poder Executivo Municipal que
realize a instalação de um Parque Infantil no
Conjunto Jesuítas, na forma como especifica.

O Vereador Mareio Pacheco, com assento nesta casa legislativa e no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Art. 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em Plenário, solicita ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal a seguinte medida de interesse público:

Que o executivo municipal, por meio dos órgãos responsáveis, realize estudos para a
instalação de um Parque Infantil no Conjunto Jesuítas.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é muito importante para que os moradores, principalmente as
mães e as crianças possam dispor de condições básicas indispensáveis de conforto, considerando
que a região encontra-se a uma enorme distância do centro do Município, e não possuir áreas
apropriadas para a diversão e que a comunidade carece de uma estrutura neste sentido, que garanta
aos nossos pequenos o devido lazer, com local ideal para brincarem e se divertirem em seus
passeios.

Palácio José Neves Formighieri, 07 de Março de 2014.
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